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Denomina	 Rótula	 Telmo	 José	 da	 Silva	 o	 logradouro

público	 não	 cadastrado	 conhecido	 como	 Rótula	 Dois

Mil	Trezentos	Onze,	localizado	no	bairro	Anchieta.
	
	
I	–	RELATÓRIO

O	Projeto	de	Lei	em	questão	visa	denominar	Rótula	Telmo	José	da	Silva	o	logradouro	público	não	cadastrado	conhecido	como

Rótula	Dois	Mil	Trezentos	Onze,	localizado	no	bairro	Anchieta.

A	Procuradoria	da	Casa	exarou	o	seu	parecer,	entendendo	que,	observado	o	disposto	na	LC	320/94,	não	há	óbice	de	natureza

jurídica	que	impeça	a	tramitação	da	proposição	em	questão.
	
	
II	–	FUNDAMENTAÇÃO

Na	ótica	deste	relator,	o	projeto	proposto,	conforme	bem	apontado	pela	Procuradoria	em	seu	parecer	prévio,	teve	preenchido	os

requisitos	legais	e,	portanto,	não	havendo	óbice	para	tramitação.

Entendo	 que	 o	 tema	 em	 tela	 que	 se	 pretende	 regular	 é	 de	 interesse	 local.	 Ademais,	 é	 importante	 atentar,	 contudo,	 que	 a

denominação	dos	logradouros	e	equipamentos	públicos	é	regulada	pela	Lei	Complementar	n.	320/94,	que	estabelece	uma	série

de	requisitos	e/ou	condições	a	serem	observados,	tendo	sido,	conforme	supracitado,	preenchidos.

	
	
III	–	CONCLUSÃO

Dessa	forma,	não	havendo	óbice	jurídico	e	estando	o	projeto	em	linha	com	o	que	preceitua	a	legislação	pertinente	ao	tema,	este

relator	manifesta-se	pela	sua	APROVAÇÃO.
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pablo	Sebastian	Andrade	de	Melo,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
13/03/2024,	às	11:11,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0712833	e	o	código	CRC	059084C1.

Referência:	Processo	nº	138.00008/2024-13 SEI	nº	0712833
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 Conjunto	 nº	 026/24	 –	 CCJ/CUTHAB/CECE	 contido	 no	 	 doc	 0712833	 	 (SEI	 nº
138.00008/2024-13	–	Proc.	nº	0102/24	-	PLL	nº	051),	de	autoria	do	vereador	Pablo	Melo,	foi	APROVADO	em	votação
simbólica	 durante	 Reunião	 Conjunta	 Extraordinária	 da	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça,	 Comissão	 de
Urbanização,	 Transportes	 e	 Habitação	 e	 Comissão	 de	 Educação,	 Cultura,	 Esportes	 e	 Juventude,	 realizada	 pelo
Sistema	de	Deliberação	Remota	com	votação	encerrada	em	13	de	março	de	2024.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	14/03/2024,	às
11:10,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0713789	e	o	código	CRC	2469921E.

Referência:	Processo	nº	138.00008/2024-13 SEI	nº	0713789
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